
07/07/2023

Número: 0007866-91.2014.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 13ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 20/03/2014 

 Valor da causa: R$ 9.000,00 

 Assuntos: Liminar, Adjudicação Compulsória, Promessa de Compra e Venda 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANTONIA ALVES DE OLIVEIRA (AUTOR) LISANKA ALVES DE SOUSA (ADVOGADO)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DO 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA – PARAÍBA

 

 

 

 

                                                      ANTÔNIA ALVES DE OLIVEIRA, já devidamente
qualificados nos autos do processo em epígrafe vem informar que já se pronunciou quanto a a
migração do processo para o sistema Pje.

                                                         Requerendo NOVAMENTE, que seja expedido malote digital
para o Cartório Carlos Ulysses, da carta de adjudicação inserta nos autos, possibilitando à
autora, realizar o registro e escrituração do imóvel objeto desta ação.

 

 Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

João Pessoa, 16 de setembro de 2020.

 

  

LISANKA ALVES DE SOUSA

OAB/PB 10.662

Num. 34380900 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LISANKA ALVES DE SOUSA - 16/09/2020 12:59:44
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091612594473000000032878693
Número do documento: 20091612594473000000032878693


	Cabeçalho
	Índice
	Petição | NUM: 34380900 | 16/09/2020 12:57

